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INTENçÂO DÉ RECURSO:

Reqistramos aqui a intenção de recurso por não aceitarmos esse tal motivo da nossa inabilitação que está no
minimo equivocada e sem total comprovação do mesmo (NAO RECEBEMOS O PARECER) o livro diário está
totalmente correto pois nossa empresa já ganhou dive.sos pregôes eletrônacos com essa habilitação e no mais está
autenticado pela jucema, no mais a empresa atual habilitada não anexou nota explicativa(mesmo motivo da
inabilitação do pregão anterior digitalização deste municipio)....

Fêchâr
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CONTRARRÂZÃO :

CONTRA RAZÕES DE RECURSO:
ILUsTRÍssIr.4o sENHoR pREGoEIRo DA coMISSÃo pERI4ANENTE DE LICITAÇÃo DE SANTA LUzIA Do pARUÁ-MA

A VIYV de Oliveira, pessoa juíÍdica de direito privado inscrita no CNPJ de no 63.568.04210001-43, representada pela
empresária Vanda l4aria Vieira de Oliveira, brasileira, casada, inscrita no CPF de no 178.785.943-68 vem interpor:

CONTRA RAZOES

ao Tecurso interposto pela VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA pelos fatos e fundamentos que se segue:

A empresê recorTente êlega que fora inabilitada tendo em vista as inconformidades especificadas no referido
parecer e que sua inabilitação se deu pelo fato dos indicies e nota explicativas estarem "apartados" e, logo em
seguida alega que atual vencedora supostamente não anexou nem no livro diário nem "apartado", o que não
procede.

Frente o recurso fazer menção a nossa empresa, vimos à necessidade de contra razoar a fim de comprovar que
procedemos com a habilitação devida observando todas as regras do Edital referente ao Pregão Eletrônico em
apreço, senão vejamos:

A VIVIV é uma empresa que possua todas as peças contábeis em seu aceryo técnico e, a Rm de facilitar e garanti a
lisura dos certames que pêrticipa, contêm no SICAF os documentos aqui hora citados, além de ter anexado quando
da habilitação o Balanço e Livro ao sistema também, comprovando assim sua devida habilitação deferida pelo
Pregoeiro.

Ademais, conforme disposto no O § 20 do art. 26 do Decreto no 10.02412019 vejamos:

"Art. 26. [... ]
t...l
5 20 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando a licitação for realizada por
esses entes tederativos, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas."

Portanto, mesmo que porventura nossa empresa tivesse deixado de anexar a documentado quando da habilitação,
a mesma consta no SICAF o que torna apta a sua habilitação ao certame o que fora observado de forma assertiva
pelo Senhor Pregoeiro.

Diante do exposto pugna-se pelo indeferimento do Recurso e requer que seja mantida a habilitação e a decisão que
a tornou vencedoTa do certame,

São Luís/MA, 22 de marco de 2023

Vanda lvlaria Vieira de Oliveira
CPF no 178.785.943-68
Empresária

Fechar
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RECURSO :

TLUSTRÍSSIMo sENHoR pREGoEIRo DA cor' ssÀo PER|'4ANENTE DE LICITAÇÀo DE saNTA LUZIA Do pnnuÁ-vn.

VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no
39.232.093/0001-15, neste ato representado por seu proprietário, VINICIUS SILVA
O|5O79|22OOO-7 CPF 025.844.133-02 ,vem por meio deste interpor o presente:

CNPJ NO CNP-]
LINHARES RG

RECUROS ADMISNITRATIVO

contra dectsão do PREGoEIRO e On COrqISSÂO PERMANENTE Or UCrnçÃO SANÍA LUZIA OO plnUÁ-UA.

, com base em decisão que o INABILITOU do pregão.

Írata-se de recurso administrativo decorrente de decisão que inabilitou a TecoTrente do pregão eletrônico 0712023
realizado no último dia 09 de março de 2023.

O pregoeiro em sessão inabilitou a empresa recorTente pelo seguintes motivos alegando que a empresa: Com base
no parecer técnico êpresentado pelo setor de contabilidade em relação ao balanço patrimonial em sede de
habilitação e justificativa enviada em sede de diligencia, resta a empresa inabilitada tendo em vista as
inconformidade especificadas no referido parecer.

Primeiramente vamos a fase em que a contabilidade do município e o pregoeiro "estranhou" o livro que ter 06
páginas(sistema contábil) e o autenticado tem 07( 01pg da jucema) páginas........ logicamente que o livro tem que
ser assinado pelo empresário e pela jucema contudo atual empresa habilitado tem livro 24 páganas + 01 tem 25
páginas e assim não causou "estranheza" nesta comissão, estão esse argumento não prosperar.

Vejamos o parecer frisa o item "8.11.2. Na ocorrência de não apresentação ou de algum equívoco na elaboração
destes cálculos, tendo a Licitante fornecido dados que possibilitem a verificação e correção dos mesmos, não será
motivo de inabilitação;"

Sabemos que não teve omissão ou qualquer falta de informações para tal cálculos dos indicies de liquidez pois
nossê empresa que está a mais de (01) ano participando e GANHANDO pregões eletrônicos com a mesma
qualificação econômica.

Não houve qualquer omissão todas informaçôes da qualificação econômica estão claras e autenticadas pela jucema.

Sejamos bem direto que não vai prosperar uma inabilitação pelo simples fato dos indicies e nota estarem
"apartados" e no mais, mais uma vez mais estranheza O PARECER reque as notas explicativas e indicies junto com
o livro..... logo a atual vencedora não anexou nem no livro diário nem "apartado".

Presando que este órgão está em busca do melhor preço ê melhor serviço, requeremos;

HABILITAÇAO DA EN,IPRESA VR SÉRVIçOS & COMERCIO LTDA POR CONTER 12 CALCULOS DE INDICIES DE
LIQUIDEZ +. NOTA EXPUCATIVAS TODAS AUTENTICADAS PELA ]UCEMA e
INABIUTAÇAO DA EMPRESA 63.568.04210001-43 - V M V DE OUVEIRA por não apresenta indicies de liquidez e
nota explicatrva APARTADAS E/OU NÃO.

Out.ossim, lastreada nas razôes recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere sua decisão e, na
hipótese não esperada disso não ocorre4 faça este subi[ devidamente informàdos, à autoridade supenor, em
conformidade com o § 4", do art. 109, da Lei no 8666/93.

Vinicius Silva Linhares

2310312023. 1454

Matões- MA, 17 de março de 2023.
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Recorrente

DEcrsÃo oo pREGorrRor NÃo PRoCEDE

JULGAMENTO DO RECURSO ADIVINISTRATIVO

PREGÃo ELEÍRôNrco oo7l2023
PROCESSO ADMINISÍRATIVO 011/2023

obteto: contratação_ de empresa para_ pRESTAçÃo DE sERVIços GESTÀo DlcffAL DE DocUME_NTos, nruvÉs oa DEPURÂÇÃo DE

oa-oos, nnecanÁçÃo, DIGTALIZAÇÃo, corinore oe euÀlrolor, INDEXAçÃo, IMpoRTAçÃo, ARtt4AzENAI\4ENTo DE IMAGENS
DIGITALIZADAS E FoRNECIMENIo DE UI4A soLUçÃo CoMPLÉÍA DE GERECIAMENTo ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS PERTENCENTES

A PREFEITURA DE SANÍA LUZIA DO PARUA/MA.

vR SERVIçOS & CO14ÉRCIO LTDA. inscrita no CNPI no 39.232.093/0001-15;

DA TEMpEsrlvrDÂDE Do RECURso E DAs coNTRARRAzÕEs

Em primeiro lugar, tem-sê que o recurso âpresentado pelâ empresa supracitadã é tempestivo, visto que foi respeitôdo o prazo
previsto no Editêl do certame e na legislàção vigente. Assim, procederernos à análise das ràzões recuÍsais.

DOS RECURSOS

A empresa VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LÍDA, inscrita no CNPJ no 39.232.093/0001-15, âlega ern sintese o que segse:
(... ),iCONtrA 

dECiSãO dO PREGOEIRO E DA COI'IISSÃO PERI'IANENÍE DE LICTTAçÂO SÂNTA LUZTA DO PARUA-T4A. , COM bASE EM dECisãO

que o INABILITOT, do preqão. Trata-se de recurso admjnistrativo decorrente de decisão qúe inabilitou a recorrente do pregão

eletrônico 07/2023 realizado no último dia 09 de março de 2023. O pregoeiro em sessão inabilitou a empresa recorrente pelo

seguintes motivos alegàndo que a empresâ: Com bêse no pârecer técnico apresentado pelo setor de contabilidade em relação ao
bàlanco patrimonial em sede de habilitaç5o e justificativô enviada em sede de diligencia, restâ ô empresa inabilitadâ tendo em vista
as incànformidade especificadàs no referido parecer. Primeiramente vamos a fase em que â contabilidade do municipio e o pregoerro
"estrânhou" o livro que ter 06 páginas(sistema contábil) e o autenticâdo tem 07( 01pg da lucemê) páqinas........ logicamente que o
livÍo tem que ser assinôdo pelo empresário e pelà jucemô contudo atual empresa habilitado tem livro 24 páginas + 01 tem 25
páginas e assim não causou "estrênheza" nesta comissão, estão esse argumento não prosperaí Vejamos o pàrecer frisa o item
u811.2. Na ocorrênciâ de não ãpresentação ou de àlgum equívoco na elaboràção destes cálculos, tendo a Licitante fornecído dados
que possibilitem a verificação e correção dos mesmos, não seÍá motivo de inabilitâção;" Sabemos que não teve omissão ou qualquer
fâlta de informações para tal cálculos dos indicies de liquidez pois nossa empÍesa que está a mais de (01) ano pôrticipando e
GANHANDO pregões eletrônicos com à mesma qualificação econômica. Não houve qLralquer omissão todas informações da
qualificação econômica êstão claras e autent;€adas pelê jucema. Sejamos bem direto que não vài prosperar umà inâbilitação pelo
simples fâto dos indicies e nota estarern "apartados" e no mais, mais uma vez mais estranhezô O PARECER reque as notôs
explicativas e indicies junto coíÍr o livro..,.. logo ã atual vencedora não anexou nem no livro diário nem "âpârtado"."
(... )

DAS coNTRARRAzÕEs

Oportunizãdas às licitántes, houve a apresentãção de contrarrazões por parte da empresê VMV DE OLMIRA, inscrita no CNPJ no
63.568.04210001-43, apresentando o que segue em síntese:
(... )
"A empresâ recorrente alega que fora inabilitâdâ tendo em vrsta as inconformidades especificadas no referido pãrecer e que sua
inabilitação se deLr pelo fato dos indicies e nota explicativas estarem "apartados" e, logo em seguida alega que atual vencedora
supostàmente não anexou nem no livro diário nem "âpartado", o que não procede. FÍente o recurso fazer menção a nossa empresâ,
vimos à necessidade de contra rêzoàr à fim de comprovar que procedemos com â hêbilitâção devida observando todãs as regras do
Edital referente ao Pregão Eletrônico em apreço, senão vejamos: A VMV é uma empresa que possúi todas as peçâs contábeis em seu
acervo técnico e, a fim de facilitar e gàranti a lisura dos certãmes que participa, contêm no SICAF os documentos aqui hora citados,
âlém de ter ànexãdo quãndo da habilitação o Balanço e Livro êo sistema tâmbém, cofiprovando assim sua devidô habilitôção deferida
pelo Preqoeiro. Ademais, conforme disposto no O § 20 do êrt. 26 do Decreto na 10.024/2019 vejâmos: "Art. 26. [...] [...] § 20 Os
licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habiljtação que constem do Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municipios, quando â licitaçâo for reêlizadâ por esses entes federativos, assegurado aos
demàis licitantes o direito de âcesso aos dados constantes dos sistemas." Portanto, mesmo que porventura nossa ernpresa tivesse
deixado de anexar a documentação quando da hêbilitação, a mesma consta no SICAF o que torna ôpta a sua habilitação ao certame o
que fora observado de forma assertiva pelo Senhor Pregoeiro."

DA ANALISE

Preliminarmente, cumpre ressaltar que todos.julgados da admínistração pública estão embasados nos princípios insculpidos no art. 30
da Lei no8666, de 21 de junho de 1993, que dispõe:

"Art.30 Â licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucionàl da isonomia. à seleção da proposta màis vantajosa
para a administraçâo e a pÍomoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
corn os princípios básicos da legalídade, da imgessoôlidade, da moralidade, dâ igualdade, da publicidade, dâ probidàde ãdministràtiva,
dã vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (BRASIL, 1993, grifos nossos)."

Convém esclarecer que a vinculação ao ôto convocatório, princípio fundamental das licitações, determina que os atos sucess;vos do
ceÊame acordem com os dispositivos do edital.

Em sendo lei, o Edital com os seus termos atrela tanto a Administração, que estará estritamente subordinada aos seus próprios atos,
quanto às concorrentes - sêbedoras do inteiro teor do certame.

Por conseguinte, à Administrôção e as licitantes ficam restritas ào disposto no Editô|, qúanto ao pÍocedimento, à documentêção, às
propostas, ao julgàmento e ào contràto. Todos os âtos decorrentes do procêdimento licitatório, por óbvio, vincular-se-ão ao contrato.
Na percepção de Diógenes Gasparini, "submete tanto a Administração Pública licitante como os interessados na licitação, os
proponentes, à rigorosa observância dos têrmos e condições do edital",

comprasnet.gov.b./livre/pregao/Termojulg2.asp?prcCod= 1120061&ipgcod=30066521&Tipo=DP&seqsessao= 1 112



1310712023, 13:11 Compras.govbr - O SITE DE COIúPRAS DO GOVERNO

Com base no disposto no item 8.1. do Edital, é reàlizâda ã venficãção de eventuais descumprimentos dãs condiçôes de participação e

as devidas consultas ao Sistemà de Cadastramento lJnificâdo de Fornecedores - SICAF. bem como a consulta aos impedimentos de
licitar e contratar com ã Administrâção PÚblica.

Preliminarmente, cumpre ressaltar que todos.lulgàdos da administração pública estão embasados nos princípios insculpidos no art. 30
dã Lei no8666, de 21 de iunho de 1993, que dispõe:

"Ârt. 30 A Icltação destinà-se a garàntir ã observâncià do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta rnais vantajosa
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacronal sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidàde, da irnpessoãlidade, da moralidade, da iqualdade, da publicidade, dâ probidâde administrativa,
da vrnculação âo instrumento convocâtóno, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (BRASIL, 1993, grifos nossos)."

Com relêção à inabilitação da Recorrente, esclarecemos qúe a mesma se deu com bàse no PARECER TÉCNICO apresentado pela área
contábil do municipio, pode-se constar que a empresa não atendeu as condições dispostas no Edital.

Nesta seara, verifica-se que a Administrâção buscou formas de sanar a obscuÍidade em relação à qualifrcação econômico-financeira
da Recorrente, que não foi capaz de trazer de fo.ma jústificadâ, qualquer comprovação que embasasse e/ou corngisse às
inconformidàdes/inconsistênciâs constántes no gãlaôço àpresentado.

Ademais, a alegação de que a mesma iá utiliza o Balanço em outros processos, dos quàis se sãgrou vencedora, cabe destacar que
não càbe a nós julgarmos os de outros órgãos, vez que a ànálise realizadà de forma técnica acostada aos autos do processo é uma
prática utilizada dentro dos processos regidos pela nossa Administração.

Em relôção ôs âlegações de que a Recorrida não ãtendeu as disposições do Edital, cabe ressãltar que ao contrário do que diz a
Recorrente, em sede de ânálise e julgãmento dos documentos de habilitàção, o Sr. Pregoeiro buscou sanar o não atendimento aos
requisitos do Editàl por parte dâ Recorrida. efetuando diligência junto ao SICAF, pâra verificàção dô regulêridade dâs exigênoàs
contidas no Edital, fato esse que foi comprovado, restando a mesma apta a quando da comprovação dos documentos de hâbilitâção.
Ao contrário do âfirmado pela Rêcorrente, não se tràtà de excesso de formâlismo, e sim de fiel observánciã ao disposto no Editàl de
Licitação e na legislâção de regência. Julgâmento que eíá em desêcordo com o disposto no edital não encontrã amparo nê legislação
de regêncià muito menos na jurisprudêncià do Tribunal de Contas da União:

A busca pela ômpliação do número de empresas autorizadas a prestar o serviço licitado não pode justificar o descumprimento das
normas regulamentares e editàlícias. em face do princípio constitucionãl dô legalidade e dos principios nodeadores das licitações,
notadamente o da vinculação âo instrumento convocâtório. - Acórdão no 1.389/2005 - Plenário

E obrigatória, em observânciâ ao princípio dã vinculação ao edital, a verificação de compatibilidade entre as regrâs editâlicias e às
propostas de licitantes. Propostas em dêsácordo com o instrumento convocàtório devem ser desclassificadas. - Acórdão 460/2013 -
Plenário

A êceitâção de propostâ ou celebrâção de ajustes em desacordo com as regras anteriormente fixadas ôos instrumentos convocatórios
pode comprometer à isonomiâ e â obtênção dâ propostâ mais vantajosa para o Poder PÚblico. - Acórdão 966/2011 - Primeira
Câmera.

Por fim, os fatôs àpresentados pela Recorrente em sede de alegaçôes, não apresentàm respàldo fático, legal ou juíispnrdencial.

DA OECISAO

Diante do exposto, resta claro não ser possível verificãr â reàl situàção dàs movimentâções âpresentadàs, ,nclusive em fãce das
alegaçôes trazidas pela Recorrente, caindo em contradição em relação ao escriturado no Ealanço Patíimonial.

Diante dos fatos apresentados e das análises realizadas, este pregoeiro, conclui que no mérito, as arcumentàções âpresentadas, não
demonstràm fêtos capazes de alterar o resultâdo do lulgamento do referido Pregão Eletrônico em epiqrafe,

Por todo o exposto, NEGO PROVIti1ENTO no mérito ao recurso interposto pelâ RECORRENTE, sendo esse o entendimento que submeto
à análise da ãutoridade superior competente para píoferir decisão definitivã.

Santa Luzià do Pàruá - i4A 23 de março de 2023

loão Pinheiro de Melo
Pregoeiro
Portâr,a no 001/2023-GP
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DEcrsÂo DA aur, coMPETENTE: r'raNrÉM DEcrsÁo pREGoErRo

Mantenho a decisão profeíida pelo Pregoei.o, em conformidade com o §4o do Artigo 109 da Lei 8.666/93, RATIFICO a decisão
,ll":T " "too 

PRoVIMENTo aos recursos interpostos.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 1 2.51 1.093/0001 -06

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRONICO OO7 12023
PROC ESSO ADMI NTSTRATIV O 01 1 12023

(
)

c
RUERtCÁ

objeto: Contratação de êmpresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GESTÃO
DTGTTAL DE DOCUMENTOS, ATRAVÉS Oe DEPURAÇÃO DE DADOS,
PREPARAÇÃO, DTGTTALTZAÇÃO, CONTROLE DE QUALTDADE,
TNDEXAÇÃO, TMPORTAçÃO, ARMAZENAMENTO DE TMAGENS
DTGTTALiZADAS E FORNECTMENTO DE UMA SOLUÇÂO COMPLETA DE
GERECIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS PERTENCENTES A
PREFEITURA DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA.

Recorrente:

vR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ no 39.232.093/0001-'15;

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO E DAS CONTRARRAZÔES

Em primeiro lugar, tem-se que o recurso apresentado pela empresa
supracitada é tempestivo, visto que foi respeitado o prazo previsto no Edital do
certame e na legislação vigente. Assim, procederemos à análise das razões
recursais.

DOS RECURSOS

A empresa VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ no

39.232.093/0001-15, alega em síntese o que segue:
()
"CONtrA dECiSâO dO PREGOEIRO E DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LlclTAÇÃo SANTA LUZIA DO PARUA-MA. , cpm base em decisão que o
INABILITOU do pregâo. Trata-se de recurso administrativo decorrente de
decisão que inabilitou a reconente do pregão eletrônico 0712023 realizado no
último dia 09 de março de 2023. O pregoeiro em sessão inabilitou a empresa
recorrente pelo seguintes motivos alegando que a empresa: Com base no
parecer técnico apresentado pelo setor de contabilidade em relação ao balanço
patrimonial em sede de habilitação e justificativa enviada em sede de
diligencia, resta a empresa inabilitada tendo em vista as inconÍormidade
especificadas no referido parecer. Primeiramente vamos a Íase em que a
contabilidade do município e o pregoeiro 'estranhou" o livro que ter 06
páginas(sistema contábil) ê o autenticado tem 07( 01 pg da jucema)
páginas........ logicamente que o livro tem que ser assinado pelo empresário e
pela jucema contudo atual empresa habilitado tem livro 24 páginas + 01 tem 25
páginas e assim nâo causou "estranheza" nesta comissáo, estão esse
argumento não prosperar. Vejamos o parecer frisa o item "8.'l í .2. Na
oconência de não apresentação ou de algum equívoco na elaboração destes
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cálculos, tendo a Licitante fornecido dados que possibilitem a veriíicação e
correção dos mesmos, não será motivo de inabilitaÉo;" Sabemos que não têve
omissâo ou qualquer falta de informa@es para tal cálculos dos indicies de
liquidez pois nossa empresa que está a mais de (01) ano participando e
GANHANDO pregões eletrônicos com a mesma qualificação econômica. Náo
houve qualquer omissão todas informaçôes da qualificação econômica estão
claras e autenticadas pela jucema. Sejamos bem direto que não vai prosperar
uma inabilitação pelo simples fato dos indicies e nota estarem "apartados" e no
mais, mais uma vez mais estranheza O PARECER reque as notas explicativas
e indicies junto com o livro..... logo a atual vencedora náo anexou nem no livro
diário nem "apartado'.'
(...,

DAS CONTRARRAZOES

Oportunizadas às licitantes, houve a apresentaçáo de contrarrazões por parte
da empresa VÍUV DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ no 63.568.0420001-43,
apresentando o que segue em síntese:
()
"A empresa recorrente alega que fora inabilitada tendo em vista as
inconformidades especificadas no referido parecer e que sua inabilitaçâo se
deu pelo Íato dos indicies e nota explicativas estarem 'apartados' e, Íogo em
seguida alega que atual vencedora supostamente nâo anexou nem no livro
diário nem 'apartado", o que não procede. Frente o recurso fazer menção a
nossa empresa, vimos à necessidade de contra tazoaÍ a fim de comprovar que
procedemos com a habilitação devida observando todas as regras do Edital
referente ao Pregáo Eletrônico em apreço, senão vejamos: A VMV é uma
empresa que possui todas as peças contábeis em seu acervo técnico e, a fim
de facilitar e garanti a lisura dos certames que participa, contêm no SICAF os
documentos aqui hora citados, além de ter anexado quando da habilitação o
Balanço e Livro ao sistema também, comprovando assim sua devida
habilitação deferida pelo Pregoeiro. Ademais, conforme disposto no O § 20 do
art. 26 do Decreto no 10.02412019 vejamos: "Art. 26. t I t 1 § 20 Os licitantes
poderão deixar de apresentar os documêntos de habilitaçáo que constem do
Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal
ou pelos Municípios, quando a licitaçáo for realizada por esses entes
federativos, assegurado aos demeis licitantes o dirêito de acesso aos dados
constantes dos sistemas." Portanto, mesmo que porventura nossa empresa
tivesse deixado de anexar a documentação quando da habilitação, a mesma
consta no SICAF o que torna apta a sua habilitação ao certame o que fora
observado de forma assertiva pelo Senhor Pregoeiro."

DA ANALISE
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Preliminarmente, cumpre ressaltar que todos julgados da administração pública
estão embasados nos princípios insculpidos no art. 3o da Lei no8666, dê 21 de
junho de 1993, que dispõe:

'Art. 30 A licitaçáo destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administraÉo e a promoçáo do desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (BRASIL, 1993, grifos
nossos)."

Convém esclarecer que a vinculação ao ato convocatório, princÍpio
fundamental das licitaçôes, deteímina que os atos sucessivos do cêrtame
acordem com os dispositivos do edital.

Em sendo lei, o Edital com os seus termos atrela tanto a Administração, que
estará estritamente subordinada aos seus próprios atos, quanto às
concorrentes - sabedoras do inteiro teor do certame.

Por conseguinte, a AdministraÉo e as licitantes ficam restritas ao disposto no
Edital, quanto ao procedimento, à documentação, às propostas, ao julgamento
e ao contrato. Todos os atos decorrentes do procedimento licitatório, por óbvio,
vincular-se-âo ao contrato.
Na percepção de Diógenes Gasparini, 'submete tanto a Administração Pública
licitante como os interessados na licitação, os proponentes, à rigorosa
observância dos termos e condi@es do edital'.
Com base no disposto no item 8.1. do Edital, é realizada a verificação de
eventuais descumprimentos das condiçôes de participação e as devidas
consultas ao Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornêcêdorês - SICAF,
bem como a consulta aos impedimentos de licitar e contratar com a
Administração Pública.

Preliminarmente, cumpre ressaltar que todos julgados da administração pública
estão embasados nos princípios insculpidos no art. 30 da Lei no8666, de 21 de
junho de 1993, que dispõe:

"Art. 30 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
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julgamento objetivo e dos que lhes sáo conelatos. (BRASIL, '1993, grifos
nossos)."

Com relação à inabilitação da Recorrente, esclarecemos que a mesma se deu
com base no PARECER TECNICO apresentado pela área contábil do
município, pode-se constar que a empresa não atendeu as condições dispostas
no Edital.

Nesta seara, verifica-se que a Administração buscou formas de sanar a
obscuridade em relação à qualiÍicação econômico-financeira da Recorrente,
que não loi capaz de trazer de forma justificada, qualquer comprovação que
embasasse e/ou corrigisse as inconformidades/inconsistências constantes no
Balanço apresentado.

Diante do exposto, resta claro não ser possível verificar a real situação das
movimentaçÕes apresentadas, inclusive em face das alega@es trazidas pela
Recorrênte, caindo em contradição em relação ao escriturado no Balanço
Patrimonial.

Ademais, a alegação de que a mesma já utiliza o Balanço em outros
processos, dos quais se sagrou vencedora, cabe destacar que não cabê a nós
julgarmos os de outros órgãos, vez que a análise realizada de forma técnica
acostada aos autos do processo é uma prática utilizada dentro dos processos
regidos pela nossa Administraçâo.

Em relaçáo as alegações de que a Recorrida náo atendeu as disposições do
Edital, cabe ressaltar que ao contrário do que diz a Recorrente, em sede de
análise e julgamento dos documentos de habilitação, o Sr. Pregoeiro buscou
sanar o não atendimênto aos requisitos do Edital por parte da Recorrida,
efetuando diligência junto ao SICAF, para verificação da regularidade das
exigências contidas no Edital, fato esse que foi comprovado, restendo e mesma
apta a quando da comprovação dos documentos de habilitação.
Ao contrário do aÍirmado pela Recorrente, não se trata de excesso de
formalismo, e sim de fiel observância ao disposto no Edital de Licitação e na
legislação de regência. Julgamento que está em desacordo com o disposto no
edital não encontra amparo na legislação de regência muito menos na
jurisprudência do Tribunal de Contas da União:

A busca pela ampliação do número de empresas autorizadas a prestar o
serviço licitado não pode justificar o descumprimento das normas
regulamentares e editalícias, em face do princípio constitucional da legalidade
e dos princípios norteadores das licitações, notadamênte o da vinculação ao
instrumento convocatório. - Acórdão no í.389/2005 - Plenário
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É obrigatória, em observância ao princípio da vinculação ao edital, a verificaçáo
de compatibilidade entre as regras editalícias e as propostas de licitantês.
Propostas em desacordo com o instrumento convocatório devem ser
desclassiÍicadas. - Aórdáo 46012013 - Plenário

A ecêitâÉo de proposta ou celebraçáo de ajustes em desacordo com es regrâs
anteriormente Íixadas nos instrumentos convocatórios pode comprometer a
isonomia e a obtenção da proposta mais vantajosa para o Poder Público. -
Acórdão 966/201'1 - Primeira Câmera.

Por fim, os fatos apresentados pela Recorrente em sede de alegaçôes, náo
apresentam respaldo fático, legal ou jurisprudencial.

DA DECISÃO

Diante dos fatos apresentados e das análises realizadas, este pregoeiro,
conclui que no mérito, as argumentações apresentadas, nâo demonstram fatos
capazes de alterar o resultado do julgamento do referido Pregáo Eletrônico em
epígrafe.

Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO no mérito ao recurso interposto pela
RECORRENTE, sendo esse o entendimento que submeto a análise da
autoridade superior competente para proferir decisão deÍinitiva.

Santa Luzia do Paruá - MA 23 de março de 2023

João Pi eiro de Melo
regoerro
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PregàolConconência Eletrônica

Compras.govbr - o SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

PREFEITURA T4UNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

Eventos do Item
Evênto Dâtâ

Adjudicãdo '1L93t133'

Fim do documento

Às 14:27 horàs do dra 29 de março de 2023, após analisados e decididos os recursos do Pregão no OOOOT/2023, referente ao Processo
no O11/2023, à Autorldade Competente, Sr(a) FLAVIO JOSE PADILHA DE ÁLIlEIDA, ADIUDICÂ aos licitantes vencedores os respectivos
itens, conforme indicado no quadro Resultado do lulgamento de Recursos.

**OBS: Itens sem recurso serão àdjudicãdos pelo Pregoeiro e constàrão no termo de adjudicàção.

Têrmo de Julgamento de Recursos do Pregão
p.eqão No 00007/2023 - {Decreto No 10.02412019)

Observações
Adjudicação individual da proposta, FornecedoÍ: V M V DE OLIVEIRA, CNPJ/CPF: 63.568.042/OOO1-43,
14elhor lânce: R$ 59.999,9999, Valor Negociado: R$ 59.891,0400

Resultado do Julgamento de R€cursos

Item: 1
Descrição: Serviços de Digltalização / Indexação de Documentos
DESCTiçãO ,COMPIênlENtàT: SERVIÇOS ,DE ORGANIZAÇÃO,ESCANEAMENTO, NOTlFAçÃO C UPTOIO DT DOCUÍ''lENTOS
COIYPROBATORIOS DE DESPÉSAS DO MUNICIPIO SANTA LUZIA DO PARUA IUNTO AO SISTEMA ONLINE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
EsrADo Do I,4ARANHÂo REFERENTE a pRESTAcÃo DE coNTAs aNUAL DE GFSToRES;rscANEAI4ENTo DE DocUMENTAçÀo
ucrnróam, coM FoRNECITYE_NTo DE MAo DE-oBRA ExcLUsIVA E ToDos os EeuIpA[4ENTos E MATERTATS NEcEssÀRros PARA
SUPORTE E COMPLETA EXECUçAO DOS SERVIÇOS,
Trãtamênto Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de N4E/EPP/Equiparadô
Aplicabilidadê Decrêto 7174: Não
Aplicabilidàdê Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1 Unidade de Íornêcimento: UNIDADE
Vàlor Máximo AEeitável: R$ 79.754,4000 Intervalo lilínimo entre Lancês: R$ 0,01
Situação: Adjudlcado com decisâo

Adjudicado parâ: V I.'l V DE OLIVEIRA, pelo melhor lance de R$ 59.999,9999, com valor negociado a R$ 59.891,0400 .

visualizxr R€c{rso do Ilenl

comprasnet.gov.br/livre/pregao/IermoJulg.asp?prgCod=1120061&acao=J&tipo=t 1t1
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